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DECRETO N• 149/2021. DE 28 DE OUTUBRO DE 2.021. 

"Est.abelece mt!dldas prtvent,.-vas de dissem/naç4o e de 
·c:ombateda Covid-19 n -o MRnic:fpio de Pkos-PI"e a·dota "Outras 
provid~ncias". 

O PREFEITO MlJ NlClPAL DE PICOS - ESTADO DO PIAUf. GIL MARQUES DE 
MEDEIROS. no uso de s u as legais ar:rtbulç(Jes e com Mero no queclispOe a Lei OrgAnlca do Munlcfplo ~ 

CONSIDERANDO a taxa de ocupação d o Hos pital Regional Justino Luz - HRJL; 

CONSIDERANDO o OccR:to Estadual nº 20. 150. de 27 de outubro de 2.021. que dispõe sobre 
medidas sanitárias excepcionais o serem adotadas para. cnfrcntamento do COVID-19~ 

CONSIDERANDO a Reclamação nº 42.591-M0 em trâmite no Supremo Tribunal Federal. que 
detennina que a pandemia causada pelo novo Coronavirus e,corbita d o mero interesse local . estabelecendo 
que a competência legislativa do Municfpio é suplementar no que tange a proteção e defesa da saúde. 
prevalecendo a competência Federal e Estadual; 

DECRETA: 

Art. 1• - Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas do dia 1° de 
novembro ao dia 28 de novembro de 202 J . em todo o Mu.nicfpio de Picos. voltadas para o en.frentamento da 
COVID-19. 

Art. 2• - Fica determinada a adoção das seguintes medidas para os dias estabelecidos no art. 1 ° 
d este Decreto: 

I - bnres. restaurantes. trailer s , lanchonetes e estabelecimentos similares. bem como lojas do 
conve.n.il:ncia e depósitos de bebidas, só poderão fbncionar até Olh. •ficando vedada a promoção/realização de 
festas, eventos, confraternizações,. dança ou qualquer atividade que gere aglomeração, seja no 
estabelecimento. seja no seu entorno; 

II - o comá'cio cm geral poderá funcionar somente até as 20h e os shopping r;enters somente 
das 1 Oh às 22h; 

DT - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso cole'tivo. com o parques. 
praças e o utros. fica. condicionada à estrita obediência aos protocolos espccificos de medidas 
higienicossanitárias das Vig.iláncias Sanitárias Estadual e Municipais, especialmente quanto ao uso 
obrigatório de máscaras; 

IV - o fi.mcionam.cnto d o mercearias,. mcrcadinhos, mercados,. supen:ncrcndos,. hipermercados,. 
padarias e produtos alimen'tfcios deve cncen-ar-se até as 00h; 

§ 1 ° No horário definindo no inciso 1, do caput deste artigo, bares e restaurantes poderão com 
a utilização de som mecAnico. instnJmental ou apresentação de músico. desde que não gerem aglomeração. 

§ 2º Obedecido os protocolos e_JDC(l:i'clâs "tárias de cnfrcntamcnto à COVID-19. podcrilo ser 
reaJiz.ados atividades e eventos csportiyo"('" sociais.. cul ais e artfs:ticos, com as seguintes restrições: de 
público, de m~trica e imW1ização: 

1 - Em espaços. abert~_g,,~.,.;,"'!!!lfl~ }.~~~,-,9':~<lQ.ÚI\F'cntas) pessoas; 

Q l-tu1>Ma~P<>n,ntC', ~ l ~~ • (;çnl 

CEI': 64.600- 10& • l'k'os • l'l 
ww ... pic-pL1,_, . .... ~ 
ra .... p l.,_pLa•"••r 

li - Em espaços fechados, o público admitido será de 200 (duzentas) pessoas; 
m - Em eventos com show, ficam proibidos público em pé e pistas de dança; 
IV - Em teatros. cinemas. jogos de futebol e similares, o público será de até 50% (cinquenta por 

cento) d a capacidade; 
V - Em qualquer evento e atividades,. serão mantidos distanciamento de no mlnimo 1,Sm (um 

metro e meio) entre as pessoas; 
VI - Na realização de qua1quer evento ou atividade, os organizadores deverão apresentar, com 

5 (cinco) dias d e antecedência, Protocolo de Intenções para apreciação da Vigilância Sanitária, contendo as 
seguintes informações e cumprir as subsequentes exigências: 

l) Tipo e área disponível para o evento; 
l) Divulgação na m(dia local das normas de segurança~ 
3) Recomendaç!io para pessoas com comorbídadcs e idosas evitaram frequentar o evento; 
4) Exigir que o público esteja imunizado com 2 (duas) doses (ou dose única) com data superior 

a 20 (vin"te) dias, ou com 1 (uma) dose e tes"tagem ncga·tiva (exame an"tigcno) no prazo 
inferior a 48h; 

5) Aferição da temperatura na entrada e disponibilização de âlcool 70% para higienização; 
6) Entrada e saída separadas; 
7) Disponibilização de máscaras descartáveis, caso haja de necessidade de distribuição; 
S) Disporu'bilização de equipe técnica em enfermagem para suporte e primeiros socorros a·ré 

chegada do SAMU; 
9) Controle rigoroso de higienização dos sanitários e a sanitização do local, antes do evento; 
10) Proibição de entrada e pennanência de pessoas com sintomas gripais. 

Art. 3º - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de forma 
ostensiva pelas vigilâncias sanitárias estadual e municipal. 

§ r Os eventos autorizados pela Vigilância Sanitária terão licenças precárias e essas poderão 
ser revogadas a qualquer momento. 

§ 2º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar a colaboração 
da Polícia Militar. da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério Público Estadual. 

Art. 4• - O descwnprimento d as determinações constantes neste Decreto , poderá ensejar a 
aplicação de multa no valo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), alm, de 
ensejar crime de Desobediência (Art. 330, Código Penal) ou ainda contra a Saúde Pública (Art. 268, Código 
Pen·at), "além das demais sanções administrativas cabiveis. 
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RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS HABILITADOS A PREMIAÇÃO DE 
RECONHECIMENTO CULTURAL JOSÉ ROBERTO GOMES - "ROBERTINHO BREGA" NOS 

MOLDES DO EDITAL NO 001/2021/SECULT/PICOS 

CANDIDATOS HABILITADOS CPF/CNPJ PONTUACAO 
1ºLUGAR FUNDAÇAO RIO GUARIBAS 07 .502.256/0001-46 86 pontos 

'Z' LUGAR ASSOCIAÇAO DE ARTISTAS 
DO VALE DO GUARIBAS xxx. n0.083-xx 84 pontos 
<A.A.V.G.l 

3"LUGAR ASSOCIAÇAO DE 
MORADORES DE BAIRRO 06.316.551/0001-45 68 pontos 
MORADA DO SOL 

"°LUGAR OSVALDO DE SOUSA 
BARROS EVENTOS-ME 19. 798.259/0001-58 59 pontos 
(GUIART PRODUÇÕES E 
EVENTOS) 

5" LUGAR ASSOCIAÇAO DE CAPOEIRA 56 pontos 
BERIMBAU DE OURO 19.750.216/0001-00 

&°LUGAR JUNINA ARRASTAPE DOS 52 pontos 
CAIPIRAS xxx.247."83-xx 

7" LUGAR ASSOCIAÇAO DE CAPOEIRA 
EDUCACIONAL E xxx.782.823-xx 50 pontos 
DESENVOLVIMENTO DA 
ARTE E CULTURA (ACEDACl 

8°LUGAR ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO 13.334.28810001-82 50 pontos 
BAIRRO PANTANAL 
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SecreÜÍriÕMÜnicipal de lura 
Portaria nº 11/2021 

Pl9S. Da Comissão Técnica e Executiva da Lei Aldir Blanc 
PICOS-PI 
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PORTARIA Nº 483/2021, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

"Dlsplie sobre NOMEAÇÃO em cargos em 

.. . comlsslo, e d' outras providencias". 

O Prefeito .Municil>!'I de!'icos- Pi, nd:Üso 'dàs ª'1ibuj~s que \he 'confere o an. 101, 

inciso VI da Lei OrgÜiCj;do M~icfj)io e·'.· ;: =>.· 

CONSl~E)R).JiiDO que ao Ch~fe, d~ ~xecutivo co~p~ié dê~íciir sobre as nomeações 

e exonerações dos titul~~---_dos· cargos que ~~põ~~ . ~ .estriiiiii'a org8!1i'.,..cional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: ,, .. _. .. 
Art: ·i• • NOMEAR o Sr ,MAT~EUS HENRIQUE .DO~ ·sÀ.NTOS SILVA, 

brasileiro, RG n°3.~53.5Í!i1 SSP-PI e CPF n• 073.346.173-55,.para exercer o c~ó qé ASSESSOR 

ESPECíAL 'li, Slmb~>lo'DAS-8, com lotação no CABINETE DO PREFEITQ, á ~Ítrtir de 1° de 

novembro .de 2021 . . 

· Árt. 2º - Esta po~a entra em vigor na data de sua public!',ção .. 

· ~rt: j • • Revogam-sé todas·as dispósiçõ'ês em contrário. 

EM 27 ri~ .OUTUBRO DE 2021 

'.ooo PIAUf, 


